
ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MT]NICIPAT DE SÀÚDE

CONTR'ATAÇAO TEMPORJARIA

oB.IETo : PREPAR;AR O PÀCIENTE PÀRA CONSUTTÀS , E,(ÀMES E TR'AEÀ!'ÍENTOS ;

PRESTÀR ÀSSTSTÊNCIÀ ÀO PÀCIENTE, ÀTUÀÀIDO SOB SUPERVISÃO DO

ENTERME IRO (A)

DArA: 15/01 l2Ú2s A 3L/L2l2O2s

BASE LEGAL: Àrt' 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988'

!êi Municipal n. " 2L4/2O21- -

CONTRATADO (A) : MARIA DAIROANI DOS SANTOS

CONTRÀTO: N" 46/2025

VALOR MENSAL: Rç2.462,40 (dois wi7 quátÍoc,enxog ê sessêDta e
dois teais e qaarelata cerrtawos)

VALOR GLOBAL:28.698,72( viate oito a;l seíec,entos e z].oveata e

oito reai,s e setetaXa e dois ceatawos)

JORNADA: 4AJí ,Íf6tatírltr) baras ,d"nàej!,/ (8b' (attar ' bo';ao diáríts/

PraÇa da Bandeira.l5? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP,r: 1X ' srt{ ' 53?/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTOR]A

SECRETÀRfÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE

PeIo presente .instrumento particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mêfhor forma de direito, reuniram-se de
um lado a secrêteria Municipal de Saúde, pessoa juridica de di-
relto púb1ico, cNPiI: 11.544.537-0001-39, neste ato representada
por seu titufar a Secretária Municipal Edivaliaae ltíeêiêl Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 018.613.755-90,
domicifiada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 62A.86A.4060, doravante denomlnado CoNTRÀTÀNIE, e do
outro 1ado, MARIA DAIROANI DOS SANTOS, brasileira, maior e ca-

Atl,xiTiar de eafezaaqela, residente e domiciliado Povoado Ma-
niçoca- Divina Pastora/SE, data de nascimento 224.L0.1997, por-
tador de RG n.o 2.93A.336-2 SSP/SE e CPE:0?0.81t8.125-40, doravan-
te denominado simplesmente de CoNTRATÀDO(A), têm justo e acorda-
do a contratação do serviço prev.isto na cfáusula prime j-ra deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão
Eederal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021,,
objetivando suprj-r necessidade de excepcional interesse público
para realizaÇão de serviços técnicos profissionais como AttxiTiar
de eafetoaga, considerando as cIáusulas abaixo:

CI.AUST'LA PRIMEIRÀ - DO OBiIETO

paz ,

O CONTR;ATADO se obriga a prestar serviços profissionais de
xiTiar de eaferloa.ga., lotado na Clinica MARCELO VILAS BOAS.

CI,AUSULÀ SEGI'NDÀ - DA .'ORNÀDA

O CONTRIATàDO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias/ 40h (oitenta) mensais, das 07h às

sede do municipio ou outro 1ocal, conforme necessidade.

Au-

de
15h,

th
na

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTR ÀTâliITE descontar o vafor correspondente às
horas não traba.Ihadas, exceto quando da apresentação de

PraÇa da Bandeira, 157 Centro - Divina Pastora/sE CEP:
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TERMO DE CONTRATO ]NDIV]DUAL DE
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ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
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ESTâDO DE SERGIPE
}ÍT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTORà

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀL DE SÀ{'DE

justificativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal
deflnlda ou atividades extras serão remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da ConstltuiÇão Federal.

CI.AUSI'I,A TERCEIR,A - DO PRÀZO

o presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e

17 (dezessete) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persj-stam os motivos que
deram oriqem à contratação iniciaf, na forma Art. 37, inciso Ix,
da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art' 2o da

Let 214 / 2A2l .

Parágrafo Prineiro. Nos termos do art . 2o do decreto n ' o

041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente resc.indido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c.Iáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Conculso PúbJ.ico com vagas para as

mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeação dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presênte
cIáusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do

pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
defe .

Parágrafo Sêglrndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempã, sem dlreito à indenização, desde que justificado pelo
intÉresse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa'
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos

serviços já efetivamente prestado.

CLÁUSUÍ,À OUÀRTA - DA LEGISI.ÀÇÃO

o presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art' 31 '
inciso Ix, da ConstituiÇão Federaf de 1988.

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
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ESTÀDO DE SERGTPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORA

SECRETÀRIÀ MUNTCIPÀT DE SAÚDE

cr.Aust LÀ QUINTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PÀGÀÀIENTO

51". Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20? a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adicional- de insalubridade, em
percentuais de 10%, 202 ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvol-vida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regufamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
ô trh^r^^^e !1"y! rYv.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincu.Iada ao sa.Iário mínimo e o mesmo sofrer
alteração.

cLriusuÍ,À sExrÀ - DÀ DoTÀçÃo oRÇÀ!áENTÁRrÀ

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDÀDE ORçÀÀ{ENTÀRIA

ÀçÀo

03001 - Fundo Municipal de Saúde

2076 - ManutenÇao das aÇoes voftada

A CONTRÂTANTE pagará ao (a) CONTR;àTÀDO (À) uma remuneração mensa.I
de RS 1.518,00 (miI quinhentos ê dezoito reais), acrescldo de
20* (vinte por cento) correspondente ao safário base Afém
dissô, serão acrescidos 20% de lnsalubridade que corresponde a
sobre o sa1ário, equivalente a R§ 303,60 (trezentos e três reais
ê sêssêrrta centavos) e a Assistência Einanceira Compfementar
(AFC ) da União ref erente ao Comp.Iemento do Piso Sa.Iarial da
Enfermagem, o vafor de R$ 640,80 (seiscentos e quarettta reais e
oitenta centavos) perfazendo o vafor total de $2.462,40 (dois
nil qaatrocêaüos e ses.seata e dois Éeais e quereaXe eeatawos) ,
durante os 11(onze) meses/ 16 (dezesseis dias) condicionado ao
repasse do Ministério da Saúde. O valor global do contrato é de
28.698,72,00( viate oito a:í7 seisceatos e l.oveata e oito reai's e
seXeBta e dois ceaXawos )

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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EÍ,EMENTO DE DESPESÀ:

EONTE DE RECURSO:

ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍP]O DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE

atenÇão primaria

31900400
Det e rminado

ContrataÇão por Tempo

15001002
despesas
s aúde

_RP
com aÇões e

Identlficação das
serviços púbficos de

16000000 - Transferências Fundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Federaf - B]-oco de ManutenÇão das AÇõês
de Serviços Públicos de Saúde

CLIiusuI,À SÉTII.íA - DÀs RESPoNSÀBILIDÀDES DÀs PàR'TES

Do (A) CONTRÀTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vinculado,'

determinaÇões da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

b) Reafizar suas atribuiçôes com
executando suas atribulções
Decreto Municipal n." 150 / 201,3;

ética e
con fo rme

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o COIiITRIÀTNiITE f ivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, quelxas e representaÇÕes de qualquêr natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibifidade com as obrigações por e1e assumidas,
as condiçÕes de habifitaÇão e qualificaÇão inerentes
profissão, qual seja, Al:417ieÉ de eafe:rz.agerla

êm
todas
à sua

e) lnlciar e concfuir os serviços nôs prazÕs estipu.lados.

DO CONTRJà,TÀTiITE:

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11.544.53?r/0001-39



ESTàDO DE SERGIPE
MT]NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR;A

SECRETàRIÀ MT'NICIPÀT DE SÀÚDE

a) Colocar à disposição do(a) CONTRIÀTADO (À) todos os elêmentos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos
convenc.i onado s ;

devídos dentro dos pra zos

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTRIÀTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cráusuÍ,À orrÀvÀ - DÀ REscrsÃo

POdeTá a PREFEITT,RÀ MT,NTCIPÀI DE DIVTNÀ PÀSTOR;A lescindiT
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusufa sexta;

c) se houver a nomeaÇão dê candidatos no concurso
previsto no Decreto n" 04'l /2079, sem que caiba qualquer
indenização para (o)a CONTR-ATADO (A) ;

público
tipo de

por
ou

aos

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
inlciativa Adminlstrativa, não caberá indenização
compênsaÇão, mas tão somentê a retribuição correspondente
serviços efetlvamente prestado.

CLÀUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇÕES PERTTÀIEÀITES À LEI GER]AI DE

Ei cam
Lei n"
Dados

PROTECÀO DE D.âDOS (LGPD)

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
cNP.r: 11 . 5rl4 . 537,/0001-39

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
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b) se ocorrer alguma das hipóteses de rescisão previstas na Lei
municipal n." 274 de 16 de março de 2021;
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ESTÀDO DE SERGI PE
M'NTCÍPIO DE DIVINA PÀSTORA

SECRETARIÀ III'NICTPàI DE SÀÚDE

em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

cIÁUsuI,A DÉCIMÀ- vÍNcTEo

Este contrato não gerará, em hipótese afguma, qualquer vinculo
trabalhista.

CIÁUsuIÀ DÉCIMA PRIMEIRÀ - Do FoRo

Eica eleito o foro da CO!.ÍARCÀ DE DMNÀ PASTORTÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privileglado
que seja, para dirimlr quaisquer dúvidas surgldas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de iqua.l teor e
para um só fim, juntamênte com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divin Pastora/sE, L7 /OL/2O25.

alianê Maciel Chagas
de SaúdeSecretárla Municipal

Testemunha:

CPE:

CPF: 3?2 é7

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP; 49.650-000
cNPr: 11 . 54ll .537,/0001-39

MA IA DAIROANI DOS SANTOS

CPF : 070.848.72540

l't-.,i6 ..1Çó . 323. r>é:



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIA MT'NI C I PAI., DE SATJDE

EDITÀT DE PUBTTCAç4q

O EUNDO MUNICIPÀT DE SAI'DE DE DIVINA PÀSTOR]A, ESTàDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Edivaliane Maciel Chagtas,
torna público que firmou CONTRATO com a Senhor MARIA DAIROANI
DoS SANTOS, objetivando a prestaÇão de serviços como AuxiTiar de
enferaaga pelo período de 11 (onze) meses 77 (días), pelo valor
mensal de $2.462,40 (dois rail quatroeeo.tos ê se.escrata e doís
l:eais e qu,aÍênxa centavos), perfazendo o va]or g1oba1 em

28.698,72,00( wiate oito ai7 seisceatos e /J.o1rente e oito reaie e
sexenta e dois ce,,xavos) o presente Edital deverá ser af.ixado no
Local costumêiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabefecido no Art. 13, inciso xTI, da Constituição Estadual.

E liane cíe1 Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

Divina Pastora/SE, 15 de ,TANEIRO de 2025.
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